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RECURSO ESPECIAL Nº 1.771.308 - PR (2018/0263743-1)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : HISAKO KUBO 
RECORRENTE : MARIO AKIRA KUBO 
ADVOGADOS : DIEGO DEMICIANO  - PR057902 
   RAFAEL EIK BORGES FERREIRA  - PR066773 
RECORRIDO : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE 

LONDRINA 
ADVOGADOS : MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE  - PR016879 
   RAQUEL GASPAR VALLE  - PR090515 
RECORRIDO : SERVICO DE CARDIOLOGIA E RADIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA DE LONDRINA LTDA 
ADVOGADOS : PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA  - PR036525 
   DIOGO DALLA TORRE RODRIGUES DA SILVA  - PR055571 
 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. SAÚDE SUPLEMENTAR. AÇÃO DE 
COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO DE 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE. 
ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA. CIRURGIA NÃO 
COBERTA POR PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO POR 
CHEQUE CAUÇÃO. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DE 
QUALQUER CONSTRANGIMENTO ILEGAL OU COBRANÇA 
EXTORSIVA PELO HOSPITAL. AVALIAÇÃO DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS DA RELAÇÃO 
PACIENTE-HOSPITAL. NECESSIDADE. 
1. Ação ajuizada em 1º/08/16. Recurso especial interposto em 
21/03/18 e concluso ao gabinete em 22/10/18.
2. Ação de compensação por danos morais ajuizada tendo como 
causa a abusividade da exigência de cheque caução para 
realização de procedimento cirúrgico de emergência.
3. O propósito recursal consiste em definir se o pagamento por 
cirurgia não coberta pelo plano de saúde e cobrado do paciente 
pelo hospital antes da sua realização em regime de emergência, 
por si só, configura dano moral presumido.
4. Por um lado, é certo que aqueles que buscam socorro hospitalar 
estão cercados de dúvidas e temores pela própria saúde, muitas 
vezes fragilizados pelo desconforto anímico que os moveu até a 
casa de saúde. Por outro lado, não se pode olvidar que os 
hospitais privados fornecem atendimento de urgência e 
emergência ao mercado de consumo em geral mediante 
pagamento pelos serviços efetivamente prestados.
5. É preciso observar casuisticamente se houve abuso de direito 
na ação do hospital, seja pela cobrança de valores extorsivos, seja 
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pelo constrangimento ilegal de pacientes e familiares quanto a 
tratamentos inadequados ou inúteis; sem descurar do interesse das 
partes e outras circunstâncias peculiares ao caso (art. 51, §1º, III, 
do CDC).
6. Na hipótese, a paciente foi acolhida pelo serviço de emergência 
hospitalar, o diagnóstico médico fornecido, indicado o tratamento 
correspondente, solicitada a cobertura pelo plano de saúde, 
assinado termo de responsabilidade hospitalar, disponibilizada ao 
consumidor a opção de pagamento particular pela cirurgia 
excluída pelo convênio, realizado o pagamento por meio de 
cheque caução e efetivamente prestado o serviço de atenção à 
saúde. Não configurado dano moral no particular.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso especial e, nesta parte, negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso 
Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura 
Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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